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O Código do Trabalho e a Precariedade: 

A “Lei Contra a Precariedade” como forma de combate à 

expansão da precariedade laboral 

 

Dora Fonseca, 1  Centro de Estudos Sociais da Faculdade de Economia da 

Universidade de Coimbra  

dorajfonseca@gmail.com 
 

Resumo: A expansão da precariedade laboral atinge proporções preocupantes, remetendo 

para uma reflexão acerca da transformação e futuro da sociedade salarial, bem como da 

amplificação dos seus efeitos pela sociedade do risco e pelas sociedades da austeridade. Neste 

trabalho, pretendo ligar a precariedade laboral à precariedade da vida e aos modelos 

biográficos e trajetórias precárias, sublinhando a insegurança e a ausência de perspetivas de 

futuro que as permeiam. Estes fatores impactam sobre o movimento sindical que, no quadro 

de uma crise do sindicalismo, se depara com dificuldades crescentes em dar resposta aos 

problemas da precariedade laboral, produzindo-se um distanciamento entre os trabalhadores 

atingidos por esta última e as organizações sindicais. Neste contexto, têm vindo a surgir 

múltiplas experiências de auto-organização que têm como elemento comum procurarem dar 

resposta à ausência de suporte coletivo que é sentida pelos trabalhadores atingidos pela 

precarização das relações de trabalho.  

Em 2011, uma série de fatores despoletaram uma das maiores mobilizações das últimas 

décadas, em Portugal: a Geração À Rasca, no dia 12 de Março. A mobilização produziu 

efeitos inequívocos: dinamizou a sociedade civil, serviu de base à formação de novos 

coletivos e despoletou o processo da Iniciativa Legislativa de Cidadãos (ILC). Este último 

representa a expressão da contestação e do protesto popular, bem como de reivindicações 

concretas, através de um instrumento concreto de cariz institucional. Tal representa um passo 

em frente no que diz respeito à luta contra a precariedade laboral que é desenvolvida por 

grupos inorgânicos. 

Introdução 

As transformações no mundo do trabalho, sob a égide da globalização e do funcionamento 

interdependente dos espaços económicos, têm vindo a conduzir à desregulação das relações 

de trabalho e a formas de flexibilização que subtraem poder negocial aos sindicatos e os 

debilitam estrategicamente. As alterações ao nível do processo produtivo, desde o aumento da 

competitividade global à necessidade de um menor contingente de trabalhadores e 

                                                                                                     

1 Doutoranda do Programa de Doutoramento em Sociologia: Relações de Trabalho, Desigualdade Sociais e Sindicalismo, na 

Faculdade de Economia e no Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra. Tem desenvolvido a sua investigação 

nas áreas da Sociologia do Trabalho e ação coletiva, debruçando-se em particular sobre as questões associadas à precariedade 

laboral. 
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deslocalização da produção, atuam no sentido de uma nova configuração da organização do 

trabalho. A força de trabalho tornou-se mais heterogénea e crescentemente precarizada, 

exercendo uma pressão sobre o modelo anterior, o do compromisso fordista.  

A partir da segunda metade do século XX, na sequência da introdução das novas 

tecnologias no processo produtivo, a organização deste último transformou-se de forma 

inquestionável, assistindo-se a uma acentuada perda de peso do trabalho industrial nas 

sociedades avançadas e à expansão do papel que a ciência, a tecnologia e a informação 

desempenham na produção. Concomitantemente, verificamos a crescente heterogeneização da 

força de trabalho e a desestandardização das formas de trabalho tradicionais, fatores que 

caminham de par com a emergência da “Economia Informacional”2. 

Com o final do período de expansão do pós-guerra emerge um novo paradigma 

produtivo, a acumulação flexível, que se apresenta como a resposta possível face à manifesta 

incapacidade do fordismo e do keynesianismo em conterem as contradições do capitalismo 

(Harvey, 1992). Em resposta à intensificação da competição promovida por um quadro de 

crescimento económico, são impulsionadas medidas de racionalização, reestruturação e 

intensificação do controlo do trabalho, que vêm implicar níveis relativamente altos de 

desemprego estrutural e o retrocesso do poder sindical (ibid.). Assim, a partir dos anos 1980, 

as novas estratégias empresariais direcionam-se para a flexibilidade, em que às 

transformações na organização do trabalho (flexibilidade interna) somam-se estratégias de 

flexibilidade externa (organização do trabalho em rede, força de trabalho maleável, busca de 

recursos externos à empresa), o que vem transferir o fardo da incerteza para os assalariados e 

para outros provedores de serviços (Boltanski e Chiapello, 2005).  

A reestruturação da produção e a introdução de novas tecnologias no processo produtivo 

abriram o caminho para a formação de largos contingentes de “dispensáveis”, com as 

correspondentes consequências sociais associadas a uma retração do Estado-Providência 

(Beck, 2000a), ao que se soma o esmorecimento da importância dos mercados nacionais que, 

suplantados pelos internacionais e global, estimulam o desenvolvimento de um grau de 

interdependência crescente no funcionamento dos espaços económicos (Castells, 1992). A 

emergência de uma nova divisão internacional do trabalho, que tem tradução num 

desenvolvimento global desigual, acentua o desequilíbrio presente nas relações económicas 

Norte – Sul; concomitantemente, as novas tecnologias vêm favorecer a descentralização e a 

flexibilidade das empresas e da atividade económica, desenvolvendo-se um novo tipo de 

espaço económico - o “espaço dos fluxos” (ibid.). 

Os setores do trabalho flexível e do trabalho precário são os que apresentam um índice de 

crescimento mais elevado, caracterizando-se as novas formas de emprego pela informalidade 

e pela individualização. A sociedade salarial moderna converte-se num regime de risco, em 

                                                                                                     

2 A economia informacional caracteriza-se, segundo Castells (1992), por cinco traços fundamentais que se articulam de 

forma sistémica: 1) produtividade e crescimento económico cada vez mais dependentes da aplicação da ciência e da 

tecnologia ao processo produtivo, bem como da qualidade da informação e da gestão no conjunto da atividade económica; 2) 

transição, nas sociedades avançadas, das atividades de produção material a atividades de processamento de informação; 3) 

transformação profunda na organização da atividade económica, assistindo-se a uma passagem da produção de massa 

uniformizada à produção flexível, implicando, em termos organizativos, o declínio das grandes organizações verticais em 

benefício das redes de conexões horizontais entre unidades económicas descentralizadas; 4) o capital, a produção, a gestão, 

os mercados, a força de trabalho, a informação e a tecnologia organizam-se em fluxos que ultrapassam as fronteiras 

nacionais; 5) ocorrência das transformações económicas e organizativas em simultâneo à revolução tecnológica centrada nas 

tecnologias de informação. 
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que os impulsos de modernização (que contribuem para a emergência de novas formas de 

produção descentralizadas e globais) impõem uma mudança e reestruturação do mundo do 

emprego (ibid.). As novas tendências colocam a ênfase nos projetos pessoais, na mobilidade, 

na competitividade, impulsionando a emergência de individualismos. Os regimes de risco 

superam as fronteiras do Estado Nação, afirmando-se nos mercados e nas sociedades 

mundiais.  

Neste quadro, o compromisso económico-político do “cidadão trabalhador” começa a 

erodir-se e emerge um sistema de subemprego desestandardizado, fragmentado e plural, com 

formas de trabalho retribuído altamente flexíveis, descentralizadas, temporal e espacialmente, 

e desregulamentadas (ibid.). O setor informal encontra, assim, a sustentação para o seu 

crescimento expressivo, “ganhando terreno” ao sistema regulamentado e seguro das relações 

laborais, configurando um cenário de “brasileirização do ocidente” (Beck, 2000b; Costa, 

2008).  

A precariedade laboral e a crise do sindicalismo 

O contexto de alterações na configuração do mundo do trabalho tem repercussões profundas 

ao nível do movimento sindical. É incontestável a emergência de uma crise do sindicalismo 

em resultado de mudanças que têm vindo a afetar a sua coerência interna e que despoletam 

uma série de “pressões centrífugas”, podendo, nesse sentido, falar-se de uma crise estrutural 

(Hyman, 1994, 2005; Moody, 1997; Waterman, 2004; Santos e Costa, 2004; Costa, 2008), 

muito embora o reconhecimento do seu âmbito transnacional não seja generalizado, dada a 

diversidade organizacional e estratégica das estruturas sindicais (Costa, 2008). A crise do 

modelo sindical tradicional tem a sua expressão mais concreta na quebra do índice de 

sindicalização associada à perda de força de negociação (ibid.).  

A acentuada burocratização e profissionalização do sindicalismo distanciaram os 

representantes sindicais dos trabalhadores, culminando no acentuar da tendência de 

desfiliação e na erosão do poder combativo dos sindicatos (Antunes, 1999; Boltanski e 

Chiapello, 2005). Debilita-se a solidariedade sindical em resultado da dispersão da produção e 

redução das unidades fabris, da necessidade do aumento da produção em pequenas empresas e 

maior mobilidade do capital internacional, mas também devido à alteração das normas que 

regulamentam a carreira dos trabalhadores. A intensificação da desregulamentação das 

relações laborais conduziu a formas de flexibilização que subtraem poder negocial aos 

sindicatos e os debilitam estrategicamente (Beck, 2000b; Boltanski e Chiapello, 2005). A 

expansão do terceiro setor e retração do setor industrial fomentadas pelos avanços 

tecnológicos acarretaram uma redução significativa do número dos postos de trabalho, 

afetando especialmente o sector industrial, tradicionalmente de forte sindicalização (Visser, 

1994), o que vem colocar em cheque o sindicalismo de base operária tradicional. 

Concomitantemente, o processo de globalização, ao implicar a reorganização dos espaços 

económicos, reflete-se no deslocamento do enfoque dos espaços nacionais para os 

internacionais e destabiliza o modelo sindical vigente, uma vez que este estabelece como 

espaço de ação privilegiado o espaço nacional (Moody, 1997; Waterman, 2004; Hyman, 

2005;). 

As novas técnicas de gestão traduzem-se em estratégias hostis ao sindicalismo e à prática 

da negociação coletiva. A casualização do trabalho, o medo do desemprego, a restruturação 

produtiva (outsourcing, deslocação das unidades produtivas, criação de estruturas subsidiárias 

onde não raramente, não existe uma tradição sindical) e a mobilidade da força de trabalho 

contribuem para o esmorecimento da vontade dos trabalhadores em se organizarem (Boltanski 
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e Chiapello, 2005). A transferência do palco de negociações para as empresas vem colocar 

restrições à atuação dos sindicatos, e facilitar a impregnação das estratégias destes por 

tendências neocorporativistas e de “parceria social” (Moody, 1997), que comprometem a sua 

essência combativa. A negociação coletiva em torno das condições de trabalho passou a 

dominar as agendas sindicais, em detrimento da formulação de respostas defensivas e reativas 

às estratégias governamentais e de empregadores. A negociação coletiva é moldada por 

diretivas macroeconómicas políticas e em torno da regulação legislativa das relações de 

emprego, conferindo prioridade ao “economismo político” (Hyman, 1994). A nova orientação 

estratégica obriga o sindicalismo de “classe” a debater-se com inúmeros problemas e 

fragilidades, potenciados pela “canibalização” das lutas da classe trabalhadora pelo 

capitalismo, bem como pela submissão destas estruturas à posição de instrumentos da ação 

reguladora do Estado, cedendo, inevitavelmente, à lógica da regulação (Estanque, 2006). 

Uma série de fatores que emanam da reorganização do processo produtivo concorrem 

para a fragmentação da classe trabalhadora, refletindo-se negativamente sobre a solidariedade 

sindical, “debilitando-a”. As novas formas de organização do trabalho promovem o 

individualismo e fomentam a competitividade entre trabalhadores. Por um lado, acentua-se a 

tendência da construção de uma solidariedade relativa à empresa e, por outro, intensificam-se 

as políticas de repressão sindical que restringem a militância sindical e corrompem a 

solidariedade entre trabalhadores (Visser, 1994). Simultaneamente, a emergência de formas 

mais ou menos atípicas de trabalho abrem as portas à utilização de formas de contrato 

temporário e a tempo parcial, o que, conjuntamente com os pontos anteriores, configura a 

unilateralidade e individualização das relações de trabalho (ibid.). Tal constitui um forte 

obstáculo à integração desses segmentos de trabalhadores nas organizações sindicais, o que 

espelha a redução da capacidade de representação dos sindicatos (Bihr, 1991; Hyman, 1994; 

Moody, 1997). Assim, ao mesmo tempo que se assiste à diminuição do contingente de 

trabalhadores estáveis, o número de trabalhadores submetidos a condições cada vez mais 

precárias são alvo de um crescimento surpreendente, refletindo-se numa redução da força 

sindical, historicamente ligada aos primeiros e que marginaliza os segundos (Antunes, 1999). 

A precarização do trabalho e das relações laborais tem sérias implicações a vários níveis. 

Contrariamente ao que se poderia pensar, o aumento de exploração que acompanha a 

precarização das relações laborais não é correlativo do desenvolvimento da consciência de 

classe esperada ou desejada. Estabelece-se antes como obstáculo. Como refere Alves (2007, 

88-89), “as novas clivagens salariais implodem o núcleo orgânico do salariato organizado de 

base fordista-keynesiano, agentes do movimento sindical e político da classe do proletariado”. 

No plano político-ideológico, o surgimento do salariato precário significa a perda relativa do 

referencial orgânico de classe, esbatendo-se a visão dos interesses históricos de classe. A 

velocidade de crescimento e prevalência cada vez mais elevadas do setor informal e do 

trabalho precário, concomitantemente com a redução da capacidade organizativa do sector 

formal, implicam que a estabilização do sector formal e a avaliação da força do sindicalismo 

estarão em parte dependentes da capacidade de organização em torno dos “novos” 

contingentes de trabalhadores. Assim, é exigida às estruturas sindicais, a reformulação dos 

seus objetivos e a reestruturação dos canais de comunicação e de tomada de decisão, 

caminhando no sentido de um sindicalismo do tipo horizontal, ao mesmo tempo que são 

reavaliadas as formas de luta e de ação coletiva para que se adaptem às especificidades do 

contexto atual e recuperem a sua eficácia (Antunes, 1995; Hyman, 1994; Costa, 2008).  
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A representação dos trabalhadores precários 

A “organização dos não organizados” é uma necessidade premente do movimento sindical. A 

representação dos trabalhadores precários por parte das estruturas sindicais reveste-se de 

dificuldades e de uma temporalidade próprias, representando uma fonte de tensões no interior 

destas estruturas, na medida em que os resultados desse esforço não são imediatos (Béroud, 

2009). Nesse sentido, é necessário que esta questão ganhe carácter prioritário, por meio de 

uma mudança no discurso sindical e da criação de novas estruturas e de modalidades de ação 

mais adequadas (ibid.). Os trabalhadores precários criticam e denunciam o que consideram ser 

o alheamento e desadequação das estruturas sindicais face aos problemas emergentes. Esta 

insatisfação contribui para que se operem algumas mudanças na ação coletiva dos 

trabalhadores.  

Nos últimos anos Portugal tem sido palco de emergência de movimentos ou coletivos 

dinamizados por trabalhadores precários (Estanque, 2011) que desempenham um papel 

importante ao nível da inscrição da precariedade laboral nos domínios social e político, bem 

como na desmistificação da operação ideológica por detrás da imposição da sociedade da 

austeridade (Ferreira, 2012) e dos argumentos da inevitabilidade das transformações em 

curso. 

Estes movimentos e coletivos reclamam-se da especificidade das questões inerentes ao 

trabalho dito precário ou sem direitos. Entre os trabalhadores precários são comuns os 

sentimentos de desconfiança e de descrença no que concerne as estratégias e ação sindicais. 

Sublinham o desajustamento e algum alheamento das mesmas face às especificidades do 

trabalho e do emprego precários. O movimento sindical, muito embora nos últimos tempos 

venha exibindo uma maior abertura à incorporação de novas questões e lutas, continua a 

centrar-se nos seus objetivos, linguagem e estratégias, com especial destaque para a 

manutenção das convenções coletivas de trabalho, dos contratos a termo (certo ou incerto), a 

luta pelos aumentos salariais, entre outras. Contudo, é inegável que no centro deste discurso 

esteve sempre o luta pelo direito ao trabalho e pelo trabalho digno/decente, que, pelas razões 

óbvias, é a prioridade dos movimentos e coletivos dinamizados por trabalhadores precários. A 

forma como estas questões são colocadas pelos dois atores pode, no entanto, diferir. Apesar 

da linguagem utilizada por ambos tender a aproximar-se neste momento de crise económica e 

social, prevalecem aspetos que produzem uma diferenciação identitária e que contribuem para 

a manutenção de um certo distanciamento entre os movimentos ou coletivos de trabalhadores 

precários e o movimento sindical. 

Os trabalhadores precários enfrentam constrangimentos no âmbito da sindicalização. Os 

obstáculos que se colocam são de várias ordens. Vão desde a impossibilidade de 

sindicalização, porque formalmente não são trabalhadores por conta de outrem, à elevada 

rotatividade em termos do setor profissional em que desempenham a atividade (uma das 

características das trajetórias precárias). Tendo em conta que as estruturas sindicais têm um 

caráter setorial (não sendo possível a filiação direta a uma central sindical), é difícil para os 

trabalhadores que transitam de atividade em atividade (às vezes em intervalos temporais 

muito curtos) terem à sua disposição um sindicato que se coadune com a intermitência de 

atividade e/ou com a diversificação da atividade. Acrescem ainda os fatores que decorrem da 

repressão sindical, do medo e da preferência das entidades patronais por trabalhadores não 

sindicalizados, que afetam e constrangem a participação na vida sindical. 

Os motivos enunciados e a forte implantação de tendências que privilegiam a ação 

expressiva e a inclusão dos chamados valores pós-modernos, característicos dos novos 

movimentos sociais, exercem uma influência não menosprezável e impelem à adoção de 
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novas estratégias de organização. Nomeadamente, as experiências de auto-organização de 

trabalhadores precários têm vindo a crescer e a ganhar força, e fazem o contraponto com a 

estrutura burocratizada das organizações sindicais, bem como com a circunscrição destas 

últimas às questões de estrito âmbito laboral. Neste contexto, os movimentos de trabalhadores 

precários têm vindo a ganhar força, sendo de destacar a projeção alcançada pelos Precários 

Inflexíveis (PI).  

A precariedade laboral, sociedade do risco e trajetórias precárias 

A precariedade laboral afeta um número cada vez maior de indivíduos, comprometendo tanto 

o presente como o futuro. A agudização dos seus efeitos acompanha e espelha as 

transformações das relações de e na produção, refletindo-se ao nível da configuração das 

identidades e trajetórias de vida. As repercussões extravasam o plano individual e deslocam-

se para o plano da ação coletiva. Como vimos, a precariedade laboral tem um impacto 

negativo as solidariedades operárias e produz o enfraquecimento do movimento sindical. 

Neste contexto, que continua a ser o de uma sociedade em que a categoria trabalho ocupa um 

lugar central, apesar de assistirmos à sua reconfiguração enquanto mercadoria, levanta-se a 

questão da organização dos trabalhadores precários. Estes últimos não encontram (ou resistem 

ao) enquadramento no seio das organizações sindicais. Por outro lado, o movimento sindical é 

desafiado a dar resposta aos problemas que a expansão sem limites da precarização das 

relações laborais coloca.  

A expansão da precariedade laboral vem desestruturar a universalidade atribuída à 

condição salarial moderna, redefinindo tanto as suas características como os seus limites, 

retirando-lhe o estatuto de norma, e dissolvendo o vínculo que a associava à ideia de 

progresso que dominou grande parte do século XX. O desenvolvimento da sociedade salarial 

foi tributário tanto do crescimento económico como do desenvolvimento do Estado social. 

Este último assumiu uma importância fundamental tendo em conta o desdobramento da 

intervenção do Estado em três vertentes fundamentais: garantia de uma proteção social 

generalizada, manutenção dos grandes equilíbrios e condução da economia, busca de um 

compromisso entre os diferentes parceiros implicados no processo de crescimento. Era 

possível falar-se da existência de uma poderosa sinergia entre o crescimento económico com 

seu corolário, o quase-pleno-emprego, e o desenvolvimento dos direitos do trabalho e da 

proteção social, instalando-se a ideia de que à sociedade salarial só restaria crescer e abranger 

cada vez mais indivíduos, caminhando no sentido da universalização (Ferreira, 2012).  

Na sua génese, a condição de assalariado representava uma condição de dependência em 

que o assalariado nada mais tinha para trocar à exceção da “força dos seus braços”, vendo-se 

condenado ao destino indigno de “viver da jornada”. A situação é revertida nos anos 1960 

com a transformação da condição de assalariado na matriz de base da “sociedade salarial” 

moderna (Castel, 1995). O trabalho não é só e apenas uma relação técnica de produção, mas 

incorpora também a função de suporte privilegiado de inscrição na estrutura social, jogando 

um papel determinante na construção de “zonas” de coesão social e de áreas de integração 

(ibid.). Tal como é colocado por Castel (ibid.: 24),  

(...) a ausência de participação em qualquer atividade produtiva e o isolamento relacional conjugam seus 

efeitos negativos para produzir a exclusão, ou melhor, como vou tentar demonstrar, a desfiliação. A 

vulnerabilidade social é uma zona intermediária, instável, que conjuga a precariedade do trabalho e a 

fragilidade dos suportes de proximidade.   
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Situações como aquela em que vivemos atualmente – de crise económica e social aguda – 

contribuem para a dilatação da zona de vulnerabilidade, que avança sobre a de integração e 

alimenta a desfiliação. Existe, tal como é salientado pelo autor, uma relação entre a 

precariedade económica e a instabilidade social, bem como processos que fazem transitar os 

indivíduos da integração à vulnerabilidade, ou mesmo da vulnerabilidade à inexistência 

social. Existe o risco de a condição de assalariado se tornar novamente uma situação 

“perigosa”. A expansão da precariedade, a possibilidade cada vez mais real do reaparecimento 

de um perfil de “trabalhadores sem trabalho” (Arendt, 2010), a destabilização dos estáveis, 

tudo isto coloca problemas sérios e contribui para o aniquilamento da sociedade salarial 

moderna.  

O tratamento da questão da precariedade laboral é indissociável da análise de dois eixos 

distintos mas complementares: a relação com o trabalho e a relação com o emprego. De 

acordo com Paugam (2000), a relação com o trabalho insere-se na lógica produtiva da 

sociedade industrial, na medida em que esta faz de cada indivíduo um produtor potencial que 

adquire a sua identidade e o sentimento de ser útil por meio do princípio de 

complementaridade de funções. Por outro lado, a relação com o emprego inscreve-se na 

lógica de proteção do Estado Providência, que assegura aos cidadãos o acesso a direitos 

sociais em função da sua contribuição em termos da atividade produtiva, mas também em 

função do princípio da cidadania. A relação com o trabalho permite apreender as dimensões 

de satisfação dos assalariados relativamente ao exercício de uma determinada função. Por seu 

turno, a análise da relação com o emprego permite distinguir os assalariados segundo o grau 

de estabilidade no que diz respeito à situação profissional, sendo a estabilidade definida pela 

natureza do contrato de trabalho. A precariedade do emprego torna mais provável a 

verificação da precariedade das condições de vida e tende a perpetuar-se no tempo, passando 

de uma situação transitória a uma permanente. 

Tendo em conta o referido, e de acordo com o autor citado, a precariedade pode derivar, 

por um lado, do tipo de relação com o emprego e, por outro, do tipo de relação com o 

trabalho. O primeiro caso decorre da instabilidade no emprego e tem maior incidência em 

países em que o sistema de proteção social se encontra associado ao emprego. O segundo 

reporta-se à verificação de más condições de trabalho e de salários baixos. A precariedade 

corresponde ao alargamento da zona intermediária entre o emprego estável e o desemprego, e 

reforça a flexibilidade na periferia do mercado de trabalho. Para certas categorias de 

trabalhadores é grande o risco de se manterem de forma durável nesse segmento periférico e 

de conhecerem temporariamente várias experiências de desemprego. A esse propósito, Robert 

Castel afirma que, nas últimas décadas, tem vindo a desenhar-se uma “zona híbrida da vida 

social entre trabalho e não trabalho, segurança e assistência, integração e desfiliação”, onde 

faltaram as condições para o indivíduo construir a sua independência económica e social 

(2010: 29). Esta zona intermediária não pode ser dissociada da construção de um profundo 

sentimento de incerteza no que diz respeito à forma como o futuro é representado e à 

influência que pode ser exercida sobre ele. 

Após um período marcado por uma mobilidade social ascendente sustentada e 

considerável, entramos agora numa dinâmica de mobilidade descendente. O período atual é 

marcado por “uma grande transformação” (Polanyi, 2000), que corresponde à saída do 

capitalismo industrial e ao abandono do modo de produção e de regulação próprios desse 

período histórico, bem como da gestão regulada das desigualdades sociais que havia sido 

alcançada. O modelo de regulação socioeconómica, centrado numa forma de subordinação 

estandardizada e na institucionalização dos atores coletivos no quadro do Estados nacionais, 

em que se baseou o direito do trabalho desde o início do século XX, encontra-se claramente 
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em crise (Supiot, 1999), colocando em xeque as lógicas de institucionalização do conflito e de 

ação coletiva. Para compreendermos a dinâmica que sustenta a transformação atual é 

necessário assinalar que a consistência da sociedade salarial dependia da inscrição dos seus 

membros em coletivos. Com o compromisso construído na esteira do Estado social, “o 

assalariado deixou de ser um indivíduo isolado, individualizado através de uma relação cara a 

cara com o seu empregador como no contrato de aluguer do começo da industrialização 

através do qual era sempre prejudicado” (Castel, 2010: 24). O trabalhador estava inscrito no 

sistema de garantias coletivas do estatuto do emprego e da proteção social. Atualmente, 

encontram-se em cima da mesa dinâmicas de descoletivização e de individualização, e é no 

interior destas que situamos o problema levantado pela precarização das relações laborais. 

As repercussões destas transformações são evidentes: os antigos coletivos de trabalho 

deixam de funcionar e os trabalhadores passam a estar em competição constante entre si, 

desestabilizando as solidariedades operárias. As regulações coletivas destinadas a dominar 

todos os avatares da existência caminham a passos largos para a extinção, deixando os 

indivíduos praticamente entregues à sua sorte. A referência ao risco torna-se omnipresente e 

“desemboca numa representação totalizadora da sociedade contemporânea como uma 

sociedade do risco, o que é outra maneira de dizer que vivemos tempos incertos” (ibid: 30), 

verificando-se a fragilização da mutualização de todos os riscos. Segundo Beck (1998, 

2000b), encontramo-nos perante a emergência de uma sociedade do risco. A especificidade 

desta decorre do facto de ser colocada de parte qualquer possibilidade de recuperação das 

certezas oferecidas pela sociedade salarial. O conceito de sociedade do risco reporta-se a 

novas formas e imagens da economia e do trabalho, da sociedade e da política, e, em 

particular, envolve dinâmicas de individualização no campo laboral. É esperado que o 

indivíduo assuma a responsabilidade pela sua trajetória pessoal e profissional, que se adapte 

às mudanças e contingências, sem quaisquer suportes coletivos. 

A confluência e interação de todos estes fatores resultam, ao nível sócio-estrutual, no que 

Guy Standing (2011) designou como o precariado. Segundo o autor, o precariado é 

constituído por pessoas que desenvolvem relações de confiança mínimas com o capital ou 

com o Estado e que, portanto, não usufruem das seguranças inerentes ao contrato social. Para 

além disso, o precariado é atingido pela insegurança no trabalho e no emprego, bem como 

pela insegurança do rendimento social, ao que se soma a insegurança identitária relativa tanto 

à identidade construída com base na relação com o trabalho, como à construída com base na 

relação com o emprego. A primeira terá implicações ao nível da construção de uma 

“comunidade do trabalho solidária” (construção da ação coletiva), enquanto a segunda influi 

sobretudo sobre a capacidade de construção de um sentido de carreira profissional. Ambas as 

situações comprometem a experiência de uma cidadania plena, o que leva o autor a identificar 

o precariado com uma experiência de cidadania incompleta. 

Os trabalhadores precários sofrem frequentemente uma “discordância de status”, isto é, 

indivíduos com níveis elevados de educação formal são forçados (ou coagidos pela conjuntura 

económica) a aceitarem empregos cujo status e/ou remuneração estão abaixo das expetativas 

construídas com base nas credenciais escolares ou profissionais que possuem. A experiência 

do processo de precarização é cada vez mais generalizada e corresponde a um conjunto de 

“pressões e experiências que conduzem a uma existência precária, de viver no presente, sem 

uma identidade segura ou um sentimento de desenvolvimento atingido através do trabalho e 

do estilo de vida” (bid.: 16, tradução minha). Aqueles que engrossam as fileiras do precariado 

estão sujeitos a uma incerteza crónica e têm poucas perspetivas de mobilidade social 

ascendente. A experiência de precariedade é, neste contexto, normalizada. 
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Conclusão: O 12 de Março e a Iniciativa Legislativa de Cidadãos (ILC)  

A conjuntura política e económica que o país vive tem vindo a despoletar episódios de ação 

coletiva cujo impacto é inegável. O 12 de Março, não obstante as suas limitações orgânicas, é 

exemplar no que toca a mobilização de massas em torno da degradação das condições de vida 

e ausência de perspetivas de futuro. Este protesto foi convocado através das redes sociais do 

cyberativismo e levou para as ruas milhares de pessoas, em várias cidades por todo o país.  

Este protesto constituiu uma reação de amplos setores da população portuguesa ao 

agravamento das condições de vida e ao funcionamento do sistema democrático 

representativo. Em particular, os mais jovens protestaram contra a ausência de perspetivas de 

futuro. Muito embora as reivindicações formuladas fossem vagas e não indicassem propostas 

alternativas concretas, tiveram, sem dúvida, efeitos ao nível do despertar de consciências e do 

reconhecimento da necessidade de uma participação mais direta dos cidadãos na política. O 

protesto preparou o terreno para processos que sublinham tendências de auto-organização no 

seio da sociedade civil. Constituíram-se novos atores coletivos - como o Movimento 12 de 

Março (M12M), o Coletivo de Intervenção Popular (CIP) e assembleias populares em várias 

cidades e freguesias – e foram lançados processos como a Iniciativa Cidadã de Auditoria à 

Dívida e a Iniciativa Legislativa de Cidadãos (ILC). Esta última ilustra um processo que 

envolve diretamente o campo político e sociedade civil, e em que as reivindicações populares 

são processadas através de canais institucionais. 

A ILC foi um dos vetores da estratégia de continuidade do 12 de Março. Após o protesto 

foram dinamizadas assembleias abertas com o objetivo de fazer o balanço dos acontecimentos 

e de aferir vontades relativamente a iniciativas futuras. Aos organizadores e participantes no 

protesto parecia impensável deixar cair no vazio a mobilização alcançada. O grupo de 

organizadores de Lisboa avançou com a proposta da realização de uma Iniciativa Legislativa 

de Cidadãos, cujo principal objetivo era a criação de uma ferramenta de combate à expansão 

da precariedade laboral. A ILC é um mecanismo legal, inscrito na Constituição da República 

Portuguesa3 , que dá aos cidadãos a oportunidade de estarem diretamente envolvidos na 

criação de projetos-lei. É um processo longo e complexo que envolve múltiplos atores, tanto 

da sociedade civil como do campo político. O direito de apresentação de uma ILC é exercido 

através da apresentação, à Assembleia da República, de projetos-lei subscritos por um mínimo 

de 35000 cidadãos eleitores. Admitida a iniciativa, e após a sua publicação no Diário da 

Assembleia da República, a mesma é remetida à comissão especializada competente que 

deve, no prazo de trinta dias, elaborar o respetivo relatório e parecer. Após este período, a 

iniciativa é votada na generalidade e se for aprovada é remetida à comissão competente para 

apreciação e votação na especialidade, seguindo-se a votação final global. 

A ILC pretende introduzir mecanismos legais que evitem a perpetuação de formas de 

trabalho consideradas atípicas e injustas, incidindo sobre três vetores fundamentais da 

degradação das relações laborais com prejuízo claro para o trabalhador: os falsos recibos 

verdes, a contratação a prazo e o trabalho temporário. Compreende cinco artigos que 

                                                                                                     

3 A possibilidade de levar a cabo uma Iniciativa Legislativa de Cidadãos é prevista nos termos da Lei nº 17/2003, e do artigo 

167º da Constituição da República Portuguesa. A referida lei regula os termos e condições em que grupos de cidadãos 

eleitores exercem o direito à iniciativa legislativa junto da Assembleia da República, bem como a sua participação no 

procedimento legislativo a que deram origem. 



 

 

 

48 

pretendem introduzir mecanismos de combate ao falso trabalho independente, limitar o tempo 

permitido para os contratos a termo e promover a integração dos trabalhadores temporários 

nas instituições para as quais realizam a sua atividade. 

O artigo 2º do projeto-lei é consagrado à fiscalização do trabalho independente, 

pretendendo reforçar as competências inspetivas da Autoridade para as Condições de 

Trabalho (ACT), bem como promover o aceleramento do processo despoletado pela deteção 

de falso trabalho independente. Nesse sentido, é proposto que, no âmbito dos seus poderes de 

fiscalização, sempre que a ACT verifique a existência de indícios suficientes de situação em 

que trabalhadores por conta de outrem prestem atividade sob a forma de trabalho 

independente, fica obrigada a comunicar ao Tribunal de Trabalho, no prazo máximo de 72 

horas, relatório fundamentado onde conste indicação dos indícios verificados e instruído com 

os elementos probatórios recolhidos. O ponto 2 do artigo prevê que o Tribunal de Trabalho 

inicie procedimento urgente para reconhecimento da relação laboral e notifique trabalhador e 

empregador para se pronunciarem sobre o relatório no prazo de 10 dias. Depois de receber as 

respostas, o Tribunal de Trabalho, no prazo de 5 dias, deve decretar o reconhecimento da 

relação laboral. A forma como é pensado todo o processo tem como finalidade tornar mais 

céleres os trâmites e libertar o trabalhador da responsabilidade de iniciar o procedimento 

legal, uma vez que pode ser alvo de represálias por parte do empregador. A proposta da ILC 

representa uma clara evolução em benefício do trabalhador e um passo para a limitação da 

utilização de falso trabalho independente. 

A celebração de contratos a termo (certo ou incerto) em detrimento dos contratos sem 

termo é outra das principais formas de precarização das relações laborais. Os contratos a 

termo, comparativamente aos sem termo, acarretam um maior número de obrigações, bem 

como um acréscimo de custos para os empregadores, principalmente no que diz respeito aos 

despedimentos. As condições de admissibilidade da celebração de um contrato a termo certo 

ou incerto encontram-se bem definidas no Código do Trabalho. No entanto, o número de 

pessoas abrangidas por esta modalidade de contrato não para de aumentar. Quanto a esta 

matéria, a proposta do artigo 3º da Lei contra a Precariedade estabelece o máximo de três 

renovações que não podem, na totalidade, exceder os 18 meses (ao contrário dos 36 meses 

previstos no Código do Trabalho). Prevê também que, findo esse período, o contrato a termo 

seja alvo de conversão automática e estabelece que, atingido o período máximo, o limite de 

renovações, no caso de denúncia do contrato pelo empregador, o mesmo fica inibido de 

contratar para o mesmo posto ou funções por um período de dois anos. A Lei contra a 

Precariedade pretende reduzir a duração máxima destes contratos para metade do previsto no 

CT e, dessa forma, limitar o recurso abusivo aos mesmos pelos empregadores. 

O trabalho temporário é contemplado no artigo 4º. Este estipula que o utilizador da 

atividade (ou empresas do mesmo grupo económico) de um trabalhador com contrato de 

trabalho temporário ou contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência 

temporária por um período superior a um ano, ou que acumule vinte meses de trabalho no 

período de dois anos, fica obrigado à celebração de contrato de trabalho, desde que tal 

corresponda à vontade do trabalhador e sempre em condições iguais ou mais favoráveis do 

que aquelas em que é prestada a atividade. A ILC vem combater o recurso abusivo ao 

trabalho temporário, bem como a elevada rotatividade de trabalhadores no mesmo posto de 

trabalho. A utilização destes trabalhadores é intermediada pelas empresas de trabalho 

temporário (ETT’s) que captam cerca de metade da retribuição que seria devida ao 

trabalhador. A desvantagem para o lado do trabalhador é clara: para além da instabilidade e da 

remuneração inferior, é-lhe vedado o acesso aos direitos associados à celebração de um 
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contrato de trabalho com o utilizador direto. Esta proposta representa uma clara evolução no 

que concerne a proteção do trabalhador e a salvaguarda dos seus direitos. 

A proposta deste projeto-lei é, sem dúvida, ambiciosa. Tendo em conta a tendência global 

de flexibilização das relações laborais, cujo resultado inequívoco é um aumento da 

precariedade laboral, a “Lei contra a Precariedade” vem em contra-ciclo. A exequibilidade 

das medidas propostas pela ILC é comprometida pelos desenvolvimentos mais recentes. A 

crise da zona Euro, as exigências previstas no memorando de entendimento assinado, o 

acordo de Concertação Social e as medidas excecionais lançadas pelo executivo de Passos 

Coelho vêm desacreditar e limitar o alcance da “Lei contra a Precariedade”.  
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